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DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO
Imprensa Municipal Estado da Paraíba Brasil

.|, Criado pela Lei Municipal no 002/2001 de lj de ianeiro de 2001
Atos do Poder Executivo.

Barra de São Miguel - PB, Segunda-Peira, 29 de Dezembro de 2025.

LEI MUNIGIPAL No 0377120.25. Em, 29 de Dezembro de2025.

DISPÔE SOBRE O TNCENTIVO POR

DESEMPENHO, A SER CONCEDIDO

AOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE

BUCAL NA ATENçÃO PRMÁRIA A

SAÚDE - APS E COORDENAçÃO DE

SAÚDE BUCAL OU DE ATENçÃO

PRIMÁRIA A SAÚDE, INSTITU|DO PELA

PORTARIA GM/MS NO 3.493, DE 10 DE

ABRIL DE 2024 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNClAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíP]O DE BARRA DE SÃO MIGUEL,

ESTADo DA PARAíBA, o Senhor JOÃo PAULo FRANçA' no uso de suas

atribuições legais e de conformidade com as leis especificas, faz saber que a
Câmara de Vãreadores do Município de Barra de São Miguel, Estado da Paraíba,

Aprovou e Eu Sanciono a seguinte Lei:

Art. ío - Fica o chefe do Poder Executivo Municípal de Barra de são Miguel,

Estado da Paraíba, autorizado a pagar, de Íorma retroativa, os valores instituÍdos'

a título de incentivo financeiro por desempenho da Saúde Bucal aos servidores

das Equipes de saúde Bucal da Atenção Primária e coordenação de saúde

Bucat ou Atenção Primária a saúde, vinculados a Estratégia de saúde da

Família da secretaria Municipal de saúde, de acordo com a Portaria GM/MS

No 3.493, de 10 de Abril de 2024.

Art. 20 - O lncentivo por Desempenho da saúde Bucal - IDSB será pago aos

profissionais que compõem as Equipes de saúde Bucal na Atenção Primária à

saúde e coordenação, em especÍfico aos profissionais cirurgião-dentistas e

Auxiliares e/ou Técnicos em Saúde Bucal e Coordenação de Saúde Bucal ou de

AtenÇão Primária, com recursos advindos do Pagamento por Desempenho da

saúde Bucal na Atenção Primária à saúde, instituído pela Portaria GM/MS No

3.493, de 10 de Abril de2024.
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Art. 30 - A apuraçâo dos indicadores será realizado pelo Ministério da Saúde, e a

deÍinição do valor do incentivo financeiro a ser repassado às equipes e

coordenação com base nos valores recebidos pelo Ministério da SaÚde, através

dos resultados dos indicadores do pagamento por desempenho será realizada

pela gestão municipal.

PARÁGRAFO Út'ttCo - o pagamento por desempenho de que trata essa seção

será aplicado as Equipes de Saúde Bucal - eSB modalidade I' de 40

(quarenta)h/semanais vinculadas as Equipes Estratégia de Saúde da FamÍlia -
Esf e à Coordenação de Saúde Bucal ou de Atenção Primária, cofinanciadas

pelo Ministério da Saúde com os seguintes objetivos:

l. Estimular a participação dos servidores das Equipes de Saúde Bucal da

Secretaria de Saúde no procêsso contínuo e progressivo de melhoria dos

padrões e indicadores de acesso e de qualidade dos serviços de saúde,

o processo de trabalho e os resultados dos indicadores estabelecidos pelo

Ministério da Saúde;

ll. lnstitucionalizar a avaliação e o monitoramento de indicadores nos

serviços para subsidiar a definição de prioridades e programação de

ações para melhoria da qualidade dos serviços de saúde;

lll. lncentivar Íinanceiramentê o bom desempenho de servidores e equipes,

estimulando-os na busca de melhores resultados para a qualidade de vida

da populaÇão;

lV. Garantir transparência e efetividade das ações governamentais

direcionadas a atenção à saúde, permitindo-sê o contÍnuo

acompanhamento de suas ações e resultados pela sociedade'

AÉ. 40 - Do valor total referente ao "lncentivo Financeiro por Desempenho"

repassado às Equipes de Saúde Bucal e CoordenaÉo de Saúde Bucal ou

Atenção Primária do MunicÍpio de Barra de são Miguel - Paraíba pelo Ministério

da saúde, o mesmo será dividido da seguinte forma, conforme Tabela anexa.

l. Será destinado 50% (cinquenta por cênto) do Recurso Total, ao

pagamento por desempenho da Equipes de Saúde Bucal da seguintê

Íorma:

a) 55% (cinquenta e cinco por cento) destinados ao Cirurgião-dentista;

b) 1}o/o (quarenta por cento) destinados ao Auxiliar em Saúde Bucal ou

Técnico de Saúde Bucal.
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ll. Será destinado 50% (cinquenta por cento) do Recurso Total, ao

pagamento por desempenho da Equipes de Saúde Bucal da seguinte

Íorma:

a) 55% (cinquenta e cinco por cento) destinados ao Cirurgião-dentista;

b) 40o/o (quarenta por cento) destinados ao Auxiliar em Saúde Bucal ou

Técnico de Saúde Bucal.

c) 5% (cinco por cento) destinado à Coordenação de SaÚde Bucal ou de

AtênÉo Primária a Saúde.

lll. 50% (cinquenta por cento) do Recurso Total será destinado à

manutenção dos serviços das equipes de saúde bucal (aquisição de

equipamentos e materiais pêrmanentes, compra de utensílios e

medicamentos, serviços de estrutura e inÍraestrutura dos consultórios,

educação permanente e demais despesas).

Art. 50 - Farão jus ao incentivo financeiro por desempenho os servidores

vinculados a eSB vinculadas a Atenção Primária e Coordenação de SaÚde Bucal

ou Atenção Primária, e que cumprirem os critérios estabelecidos nesta Lei.

Art. 60 - Não terá direito ao rêpasse mensal do incentivo Íinanceiro o servidor em

gozo de licença prêmio, licença para tratamento de saÚde e outras licenças.

Art. 70 - O incentivo financeiro passa a vigorar a partir do mês de novembro de

2024. O pagamento retroativo dos valores reÍerem-se ao meses de dezembro de

2024 e janeiro, fevereiro, março, abril, maio, junho' julho, agosto, setembro,

outubro e novembro de 2025, e o pagamento do mês corrente a este Projeto de

Lei (dezembrol2o2S), de acordo com os valores definidos na Portaria GM/MS

No 3.493, de 10 de Abril de 2024, seguindo a mesma razão definida do caput;

Art. 80 - Para apuração das metas alcançadas pelos servidores serão utilizadas

dados de produção registrados nos sistemas de informação das unidades de

Saúde e relatórios de produção dos demais sistemas



Art. 11 - O incentivo por desempenho a que se refere este Projeto de Lei é

derivado dos repasses de recursos federais previstos, originalmente, da Portaria

GM/MS No 3.493, de 10 de Abril de 2021 ou dela decorrentes'

Bana de São Miguel - Paraíba, 29 de Dezembro de 2025.
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João Paulo França
Prefêito Constituciona

Barra dê São Miguel Paraíba

Registrê-se, Publique-se e Cumpra-se.
Bana de São Miguel - ParaÍba, 29 de Dezembro de 2025

JOAO PAULO Assinado de forma diqital poí JOAo
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João Paulo França - Prefeito Constitucional

Art. 90 - O incentivo financeiro por desempenho em nenhuma hipótese será

incorporado ao salário do servidor, sendo a sua natureza exclusivamente

indenizatória, ficando condicionado aos repasses do Govemo Federal e da

Portaria GM/MS No 3.493, de í0 de Abril de 2024.

Parágrafo único - O valor do incentivo referido nesta Lei será repassado,

mediante discriminação em folha de pagamento e depósito em conta bancária

do servidor.

AÉ. 10' - Essa Lei autoriza apenas os pagamentos rêtroativos, a partir de

dezembro de2024 à novembro de2025, com o pagamento do mês corrente a

êste Projeto de Lei (dezembrol2O25), de modo que os pagamentos futuros

ficarão condicionados à futura regulamêntação por parte do Projeto de Lei para

pagamento do novo cofinanciamento da APS, através do componente de

desempenho.

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de publicação.
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